
     
FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE VOLEIBOL 

Avenida de França, 549 – 4050-279 PORTO 
Tel: 22 834 95 70 Fax: 22 832 54 94 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados a Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 

11 –– TTAAÇÇAA DDEE PPOORRTTUUGGAALL

1.1 - TAÇA MASCULINA

Final
Jogo Nº 25 – Castelo Maia G.C.-Soneres x S.L. Benfica – 25/04/07 15H00 –  

         Pav. Gimnodesportivo de Anreade – Resende 

22 –– CCAAMMPPEEOONNAATTOOSS NNAACCIIOONNAAIISS –– EESSCCAALLÕÕEESS DDEE FFOORRMMAAÇÇÃÃOO

2.1 –  Fases Concentradas – Candidaturas 

Os interessados em organizar as fases concentradas destes Campeonatos devem enviar as suas  
propostas de candidatura para a Federação, até ao dia 15 de Abril de 2007.
Caso necessitem podem solicitar o Caderno de Encargos a esta Federação. 

Nota: Lembramos que qualquer Clube, mesmo que venha a participar na fase final Concentrada, 
poderá candidatar-se á realização das mesmas.
Para tal deverão solicitar a esta Federação o respectivo Caderno de Encargos. 

2.2 – Fases Concentradas /Calendário

Masculinos
- III Div. Seniores – Fase Concentrada N/S – 04, 05 e 06 de Maio de 2007 
- Juniores - Fase Concentrada Nacional –  18, 19 e 20 de Maio de 2007
- Juvenis - Fase Concentrada Nacional –  25, 26 e 27 de Maio de 2007 
- Iniciados. - Fase Concentrada Nacional –  01, 02 e 03 de Junho de 2007
- Infantis - Fase Concentrada Nacional –  08, 09 e 10 de Junho de 2007

Femininos
- II Div. Seniores - Fase Concentrada N/S – 04, 05 e 06 de Maio de 2007 
- Juniores - Fase Concentrada Nacional – 25, 26 e 27 de Maio de 2007
- Juvenis - Fase Concentrada Nacional – 01, 02 e 03 de Junho de 2007
- Iniciados - Fase Concentrada Nacional – 08, 09 e 10 de Junho de 2007
- Infantis - Fase Concentrada Nacional – 15, 16 e 17 de Junho de 2007 

2.3 –  Sorteios – Apuramento á Fase Final

Femininos: Dia 13 de Abrilde 2007 (6ª Feira)  Masculinos: Dia 16 de Abril de 2007 (2ª Feira) 
    Juniores – 18H00        Juniores – 18H00 
    Juvenis – 18H15        Juvenis – 18H15 
    Iniciados – 18H30        Iniciados – 18H30 
    Infantis – 18H45         Infantis – 18H45 

   

CIRCULAR Nº 14 – 2006/2007  



33 –– DDEECCIISSÕÕEESS DDAA DDIIRREECCÇÇÃÃOO

3.1 – Jogo n.º 961 – S.C.Caldas x C.V. Oeiras (Camp. Nac. Juvenis Masc. - Serie D) 
 De acordo com o Estipulado no Artigo 19º do Regulamento de Provas da F.P.V. averbar Falta de 
Comparência ao C.V. Oeiras.

 3.2 – Jogo n.º 995 – S.L. Benfica x G.C.Vilacondense (Camp. Nac. Iniciados Masc. -  Serie C) 
 De acordo com o estipulado no Artigo 19º do Regulamento de Provas da F.P.V. averbar Falta de 
Comparência ao G.C. Vilacondense

3.3 – Jogo n.º 1028 – AV Portimão x G.C. Vilacondense  (Camp. Nac. Infantis Masc. - Serie C) 
De acordo com o estipulado no Artigo 19º do Regulamento de Provas da F.P.V. averbar Falta de 
Comparência ao G.C. Vilacondense

44 –– AASSSSEEMMBBLLEEIIAA GGEERRAALL EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIAA –– DDEECCIISSÕÕEESS

 Em anexo as alterações, aos diversos regulamentos, aprovadas em Assembleia Geral Extraordinária de 01 
de Abril de 2007  

A DIRECÇÃO 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 10 de Abril de 2007 



FEDERAÇÃO PORTUGUESA
DE VOLEIBOL

ALTERAÇÕES AO
REGULAMENTOS
APROVADAS EM

ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINARIA DE

01.ABRIL.2007



REGULAMENTO INTERNO

ARTIGO 21º

A inscrição de jogadores nas Divisões A1 e A2 Masculina e Divisão A1 Feminina, só poderá
efectuar-se até 15 de Janeiro do ano em que termina a época, com excepção dos escalões de
Formação e Aperfeiçoamento, não podendo os atletas destes escalões subir de categoria.

REGULAMENTO DE PROVAS

ARTIGO 41º - TRANSMISSÕES TELEVISIVAS

1 - Nos casos dos jogos das Divisões A1 e Taça de Portugal, os Clubes deverão jogar na data e
hora que forem acordadas e definidas entre a F.P.V. e a operadora responsável pela transmissão
televisiva.

2 - O não cumprimento pelos Clubes do disposto no número anterior, será punido com falta de
comparência e multa de acordo com o estatuído no artigo 19º do Regulamento de Provas.

ESQUEMA DE PROVAS - FORMAÇÃO

INFANTIS E INICIADOS (MASCULINOS E FEMININOS)

1 - Nos jogos de Infantis e Iniciados, as equipas deverão apresentar um número mínimo de 09
jogadores com a observância das seguintes condições:

a) ...
b) A formação do 2º set, incluirá, no mínimo, 3 jogadores que não jogaram no 1º set.
c) A formação do 3º set, igualmente terá de incluir 3 novos jogadores, não podendo manter-se

em campo jogadores que tenham alinhado nos dois sets anteriores.
d) ...

[...]

CAMPEONATO NACIONAL
INFANTIS, INICIADOS, JUVENIS E JUNIORES

Este campeonato disputa-se em 2 Fases: Nacional e Final, após o apuramento feito através das
Zonas Regionais e/ou Inter-Regionais.

1ª FASE (NACIONAL) CAMPEONATOS REGIONAIS / INTER-REGIONAIS:

Após inscrição aberta nas Associações Regionais e em função do número de equipas inscritas e
da sua situação geográfica, a F.P.V. estabelecerá um número de zonas regionais e/ou inter-
regionais.



! Forma de disputa:
Series com mínimo de 5 equipas, da responsabilidade da Associação organizadora
designada.

!Consequências:
Apuramento de 16 equipas para a Fase seguinte, de acordo com a fórmula estabelecida no
Artº 5º do Regulamento de Provas.

2ª FASE:  (NACIONAL) – 16 EQUIPAS

As equipas apuradas serão agrupadas em 4 series de 4 equipas cada.

O agrupamento das equipas terá em conta a classificação dos Campeonatos Regionais / inter-
Regionais, nomeando 4 cabeças de serie por zona. Estas equipas serão distribuídas em séries
diferentes.

As restantes equipas serão distribuídas por sorteio livre [zona a zona]

! Forma de disputa:
Todos contra todos, a duas voltas, por série.

!Consequências:
A primeira classificadas serão apuradas para a Fase Intermédia. As duas equipas
classificadas em segundo lugar que obtiverem melhor racio sets/pontos serão apuradas
para a Fase Intermédia.

3ª FASE (INTERMEDIA):  8 EQUIPAS

As equipas serão agrupadas em 2 series de 4 equipas

!Participantes:
Os 1ºs classificados da fase anterior, as duas melhores equipas classificadas em 2º lugar,
representantes das Regiões Autónomas da Madeira (1) e Açores (1).

! Forma de disputa:
Disputada em regime de concentração, todos contra todos, a uma volta

!Consequências:
As duas primeiras classificadas são apuradas para a Fase Final

Nota: No caso de alguma das Regiões Autónomas não estar representada, será substituída
pelo 3ª melhor equipa classificada em 2º lugar na Fase anterior;
No caso de ambas as Regiões Autónomas não estarem representadas, a Fase Intermédia
apurará directamente o Campeão Nacional.

4ª FASE (FINAL):  4 EQUIPAS

!Participantes:
O 1º e 2º classificado de cada uma das series da Fase Intermédia.

! Forma de disputa:
Disputada em regime de concentração, todos contra todos, a uma volta

!Consequências:
O vencedor é o Campeão Nacional



REGULAMENTO DE DISCIPLINA

ARTIGO 10º - OUTRAS INFRACÇÕES DISCIPLINARES

1 - Todos os praticantes, árbitros, treinadores, dirigentes e outros agentes desportivos devem
pautar a sua conduta, mesmo fora dos recintos de jogo e fora do exercício das suas funções,
pelos princípios do desportivismo e da sã educação cívica.
2 - A violação destes princípios será punida disciplinarmente dentro dos moldes previstos para as
faltas cometidas em campo e de acordo com os artigos 19º a 28º.

Eliminar o Artigo 29º, devendo todos os artigos posteriores serem renumerados.
A DIVISÃO II PASSA PARA DIVISÃO I (INFRACÇÕES COMETIDAS POR ÁRBITROS).

ARTIGO 30º - PENAS APLICÁVEIS (Antigo Artigo 31º)

As infracções previstas nos Artigos 19º a 22º, quando cometidas por árbitros, serão punidas com
as penas neles previstas em medida não inferior a metade da sua duração máxima, e nos termos
estabelecidos no Artigo 25º n.º 2.

ARTIGO 40º - ALTERAÇÕES DA ORDEM (Antigo Artigo 41º)

[...]

2 - ...
a) Pela atitude incorrecta do público, ou pessoas afectas aos Clubes ou sob sua
responsabilidade, manifestada por actos contrários aos deveres de hospitalidade para com a
equipa visitante, injúrias aos jogadores, lançamento de objectos contra uns ou outros que não
cheguem a produzir dano directo, entrada de espectadores no terreno do jogo ou qualquer acto de
coacção contra jogadores ou árbitros, com multa até 500,00 € e interdição do recinto desportivo
até quatro jogos

b) Pela agressão por uma ou mais pessoas não identificadas, diluídas na massa do público, ou
por pessoas afectas aos Clubes ou sob sua responsabilidade, lançamento de objectos
causando dano a jogadores, árbitros ou dirigentes das equipas, tanto no recinto do jogo como nas
suas imediações, com multa até 1.000,00 € e interdição do recinto desportivo até oito jogos.
c) ...

[...]

REGULAMENTO DOS TORNEIOS NACIONAIS DE
VOLEIBOL DE PRAIA DA F.P.V.
Eliminar o Artigo 5º [Atletas estrangeiros não poderão participar nos Torneios, salvo autorização
prévia da F.P.V..], devendo os artigos posteriores serem renumerados.


